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PREFEITO: FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

PODER EXECUTIVO 

PODER LEGISLATIVO

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 

CAMARA MUNICIPAL 

 PALACIO SILVINO LIBERATO DA SILVA       

CNPJ/MF 08.565.418/0001-58  

 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO 

 

 

 

 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO 

 
 
 

 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 134/2016-GP 

DE 15 DE AGOSTO DE 2016. 

 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO 
PARA OCUPAR CARGO DE 

PROVIMENTO EFETIVO DE 

DIGITADOR. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAMPO GRANDE, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o cumprimento aos 
requisitos exigidos no concurso público regido pelo 

edital nº. 001/2013,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, em virtude de 
habilitação em concurso público de provas e títulos, 

ANTONIO TADEU DE OLIVEIRA LOPES, para 

exercer o cargo de Digitador do quadro permanente 
da Administração Pública Direta do Município de 

Campo Grande, em regime de 40 (quarenta) horas 

semanais de trabalho. 
 

Art. 2º A posse deverá ocorrer em até 15 

(quinze) dias a contar da publicação desta Portaria. 
  

Art. 3º O servidor ficará lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, e será considerado estável no cargo após a 

habilitação no estágio probatório, mediante 

avaliação periódica de desempenho, consoante 
previsto no artigo 41 da Constituição Federal. 

 

Art. 4º Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Campo Grande – RN, 15 de Julho de 2015. 

 
Francisco das Chagas E. V. de Melo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 

CAMARA MUNICIPAL 

 PALACIO SILVINO LIBERATO DA SILVA       

CNPJ/MF 08.565.418/0001-58  

 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO 

 

 

 

 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO 

 
 

 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 133/2016. 

15 DE AGOSTO DE 2016 

 

CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR, 

VINCULADO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTE, CULTURA E LAZER 

DESTA EDILIDADE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Campo 

Grande – RN, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao Sr. FELIPE 

LAYDSON MELO FERNANDES, atualmente 

exercendo as funções de Digitador, deste Município, 
vinculado a Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte, Cultura e Lazer desta Edilidade, ½ (meia) 

diária ao preço unitário de R$ 100,00 (cem reais), 
para fazer face às despesas com locomoção, 

alimentação e estada, quando em viagem 

administrativa a cidade Mossoró/RN, para participar 
de formação para as comissões coordenadoras e 

equipes técnicas sobre o processo de Monitoramento 

e Avaliação dos Planos de Educação do Rio Grande 
do Norte, que acontecerá nos dias 15 e 16 de agosto 

de 2016. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Grande – 
RN, em 15 de agosto de 2016. 

 

Francisco das Chagas E. V. de Melo 
Prefeito Municipal 

 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 132/2016. 

15 DE AGOSTO DE 2016 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 

CAMARA MUNICIPAL 

 PALACIO SILVINO LIBERATO DA SILVA       

CNPJ/MF 08.565.418/0001-58  

 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO 

 

 

 

 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO 

 
 

CONCEDE DIÁRIA A SERVIDORA, 

VINCULADA À SECRETARIA  
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTE, CULTURA E LAZER 

DESTA EDILIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Campo 

Grande – RN, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder a Sra. ANA MARIA 

DE MEDEIROS SALDANHA, atualmente 
exercendo as funções de Supervisora de Educação, 

deste Município, vinculada a Secretaria Municipal 

de Educação, Esporte, Cultura e Lazer desta 
Edilidade, ½ (meia) diária ao preço unitário de R$ 

100,00 (cem reais), para fazer face às despesas com 

locomoção, alimentação e estada, quando em 
viagem administrativa a cidade Mossoró/RN, para 

participar de formação para as comissões 

coordenadoras e equipes técnicas sobre o processo 
de Monitoramento e Avaliação dos Planos de 

Educação do Rio Grande do Norte, que acontecerá 

nos dias 15 e 16 de agosto de 2016. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Grande – 

RN, em 15 de agosto de 2016. 

 
Francisco das Chagas E. V. de Melo 

Prefeito Municipal 

 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 131/2016. 

10 DE AGOSTO DE 2016. 

 
CONCEDE DIÁRIA A PRESTADORA 

DE SERVIÇO VINCULADA À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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O Prefeito Municipal de Campo 

Grande – RN, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder a Sra. CIBELLY 

CONCEIÇÃO FERNANDES VIANA DE 

OLIVEIRA, atualmente exercendo a função de 

Enfermeira - PSF, vinculada a Secretaria Municipal 

de Saúde deste Município, ½  (meia) diária ao preço 
unitário de R$ 100,00 (cem reais), para fazer face às 

despesas com locomoção, alimentação e estada, 

quando em viagem administrativa a cidade de 
Mossoró/RN, para participar de uma capacitação 

sobre o novo PROTOCOLO DE INVESTIGAÇÃO 

DE ÓBITOS POR ARBOVÍRUS URBANOS NO 
BRASIL – DENGUE, CHIKUNGUNYA E ZIKA, 

que acontecerá neste dia 11 de agosto de 2016, a 

partir das 8h30min, no Auditório da II URSAP-
Mossoró. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de 

Campo Grande – RN, em 10 de agosto de 2016. 

 
Francisco das Chagas E. V. de Melo 

Prefeito Municipal 

 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2016 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2013 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

GRANDE/RN, no uso de suas atribuições legais, e 

nos termos do Edital do Concurso Público nº 

001/2013, homologado em 27 de janeiro de 2014, 

através do Decreto nº 004/2014, CONVOCA os 

candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

referido concurso, a comparecerem ao Setor de 

Pessoal do Município, sito a rua Epitácio Melo, S/N, 

Centro, no expediente aberto ao público das 7:30 às 

13:30horas, no prazo de 30 dias, a partir da data de 

publicação deste Edital, para comprovar habilitação 

com vistas à investidura no Serviço Público 

Municipal, apresentando, rigorosamente atualizados, 

originais e copias dos seguintes documentos: a) 

Carteira de Identidade; b) Título de Eleitor e 

comprovante de votação na última eleição; c) CPF; 

d) Certificado de Reservista, ou de dispensa de 

incorporação (se do sexo masculino); e) Certidão de 

casamento; f) Cartão de Cadastramento do 

PIS/PASEP; g) Carteira Profissional – cópia das 

seguintes páginas: a que contém o número e a série, 

a que contém os dados pessoais e a correspondente 

ao último contrato de trabalho; h) Duas fotografias 

3×4 recentes, coloridas; i) Diploma ou Certificado 

de Conclusão do curso correspondente à 

escolaridade exigida para o cargo; j) Carteira 

Nacional de Habilitação correspondente a categoria 

exigida para o cargo (exclusiva para o cargo de 

motorista); k) Declaração de bens; l) Declaração de 

que não infringe o art. 37, XVI da CF (Acumulação 

de Cargos e Funções), e ainda quanto aos proventos 

de aposentadoria, o disposto no art. 37, §10 da CF, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional no 

20/98; m) Declaração de acumulo de carga horaria, 

caso possua outro vínculo empregatício; e n) 

Certidão Negativa de antecedentes criminais 

(Federal e Estadual). Exames Médicos Pré-

admissionais: a) Laudo de sanidade mental expedido 

por médico psiquiatra; b) Sumario de urina com 

sedimentoscopia; c) Parasitológico de fezes; d) 

Hemograma; e) Dosagem de glicose; f) Raio X 

simples do tórax em PA com laudo do médico 

radiologista; e, g) VDRL. O não atendimento a 

presente convocação, será́ considerado como 

desistência. Os formulários citados nos itens “k”, “l” 

e “m” e demais informações estão disponíveis no 

Setor de Pessoal do Município de Campo Grande e 

no site www.campogrande.rn.gov.br. 

 CARGO: 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 

- DARINAIDE SILVA DUARTE 

PROFESSOR DAS SÉRIES INICIAIS: 

- MARIA MARGARETE GURGEL BEZERRA 

- KATIANE MIRELLE BABOSA FONSECA 

Campo Grande/RN, 15 de agosto de 2016. 
 

Francisco das Chagas E. V. de Melo 

Prefeito Municipal 
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